
 

 

PROMULGAÇÃO 
LEI Nº 3.159/2019 
Autor do Projeto de Lei: Vereador Fábio dos Santos Pereira 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E O 
FUNCIONAMENTO DO CANIL MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Fica criado o Canil Municipal que tem por finalidade precípua controlar a 
população de cães do Município e a proliferação de doenças. 

Parágrafo único. O Canil Municipal será vinculado à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, órgão que será responsável pela fiscalização permanente e pelo 
funcionamento do Canil. 
CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS DE CONTROLE 
Art. 2º O Canil Municipal deverá fazer o controle da população de cães do Município e 
o controle da proliferação de doenças através das seguintes medidas: 

I - Recolhimento de animais soltos nas vias urbanas; 

II - Castração microchipagem; 

III - aplicação de vacina anti-rábica nos animais recolhidos; 

IV - Cadastramento de toda a população de cães existentes no município; 

V - Manutenção de limpeza diária do Canil para evitar o surgimento de mosquitos e 
insetos transmissores de doenças; 

VI - Doação dos animais recolhidos às pessoas interessadas na adoção mediante 
assinatura de Termo de Responsabilidade e preenchimento dos requisitos exigidos, 
dispostos no artigo 16 desta Lei. 
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CAPÍTULO II 

DA APREENSÃO DE ANIMAIS SOLTOS 
 

Art. 3º Os animais que estiverem vagando pelas vias urbanas serão recolhidos e o 
transporte desses animais será feito por meio de veículo adequado, devendo este 
conter repartições que permitam o isolamento dos animais evitando assim, a 
propagação de doenças porventura existentes. 

Parágrafo único. O veículo utilizado para a apreensão dos animais soltos em vias 
urbanas será de uso exclusivo do Canil Municipal para que se evite a proliferação de 
doenças. 

Art. 4º Não serão admitidas quaisquer formas de apreensão que coloquem em risco a 
vida dos animais, devendo os responsáveis pelo descumprimento no disposto deste 
artigo responderem pelos excessos conforme legislações vigentes. 

Art. 5º Serão assegurados aos servidores responsáveis pela apreensão, no exercício 
de suas funções, todos os equipamentos e materiais necessários à sua proteção. 

Art. 6º Após a apreensão dos animais, estes deverão ser imediatamente 
encaminhados ao Canil Municipal para realização dos procedimentos necessários. 

 
CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS APÓS A APREENSÃO 
 

Art. 7º Logo após a apreensão, o animal deverá ser incluso no Cadastro do Canil 
Municipal que será feito de forma detalhada, devendo ser microchipado, conter todas 
as informações existentes acerca do animal apreendido bem como raça, sinais 
característicos, cor do pêlo, tamanho, idade aproximada, local da apreensão, data da 
apreensão e outras observações que se fizerem necessárias. 

Art. 8º Os animais que apresentarem sintomas característicos de doenças deverão 
imediatamente ser isolados dos demais para se evitar a contaminação, bem como 
deverá ser informado ao Médico(a) Veterinário(a) sobre a situação, para que este tome 
as providências relativas à realização de exames laboratoriais. 
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Art. 9º Serão recolhidas pelo Médico(a) Veterinário(a) amostras sanguíneas dos 
animais que apresentarem sintomas característicos de doenças para serem 
encaminhadas ao laboratório responsável pela análise do material. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DO PERÍODO DE PERMANÊNCIA NO CANIL MUNICIPAL 

 

Art. 10 O animal apreendido deverá permanecer no Canil Municipal até que seja 
procurado pelo seu dono ou que seja doado. 

Art. 11 Durante o período de permanência no Canil Municipal deverá ser fornecido pelo 
Município alimentação com ração própria, água limpa e tratada a todos os animais 
apreendidos. 

 
CAPÍTULO V 

DO CONTROLE REPRODUTIVO DE CÃES 
 

Art. 12 A castração do animal apreendido somente poderá ser realizada por médico(a) 
veterinário(a) devidamente habilitado(a). 

 
CAPÍTULO VI 

DA VACINAÇÃO 

Art. 13 Todos os animais apreendidos deverão receber a vacina anti-rábica antes de 
serem doados ou devolvidos aos seus donos. 

Parágrafo único. Somente poderão ser vacinados após 10 (dez) dias de permanência 
no Canil Municipal, para que se evite a ocorrência de superdosagem nos casos de cães 
que porventura já tenham sido vacinados pelos seus donos. 

Art. 14 As vacinas deverão ser fornecidas pelo Município. 
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CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO PARA RETIRADA DO ANIMAL 

 
Art. 15 O proprietário do animal deverá apresentar seu nome completo, documento de 
Identidade, CPF, endereço de sua residência, bem como assinar Termo de 
Responsabilidade se comprometendo a manter o animal nos limites de sua residência 
para que este não volte a ser apreendido. 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS REQUISITOS PARA ADOÇÃO DE ANIMAIS APREENDIDOS 

 
Art. 16 Os animais apreendidos poderão ser adotados por pessoas interessadas, 
maiores de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação do documento de identidade e 
informação sobre o endereço completo. 

Parágrafo único. O animal adotado deverá ser liberado para o seu novo dono, 
devidamente microchipado contendo informações sobre sua raça, tamanho, idade 
aproximada, sinais característicos, vacinas recebidas e outras informações que se 
fizerem necessárias. 

 
CAPÍTULO IX 

DA DOAÇÃO DOS ANIMAIS APREENDIDOS 

 
Art. 17 Os animais apreendidos que não forem procurados pelos seus donos poderão 
ser doados, devidamente microchipados, cadastrados e vacinados. 

Art. 18 O Município poderá realizar feiras de doação de animais apreendidos, com 
divulgação nos meios de comunicação, como forma de incentivar e facilitar a adoção 
dos animais pela população. 
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CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 19 O responsável técnico pelo Canil Municipal deverá ter a habilitação de 
médico(a) veterinário(a) com registro no respectivo Conselho. 

Art. 20 A estrutura do Canil Municipal deverá oferecer o espaço adequado para a 
manutenção dos animais apreendidos em condições confortáveis, seguras e que 
protejam os animais do sol e das chuvas. 

Art. 21 A limpeza do Canil Municipal por ser medida necessária no controle preventivo 
e no combate à proliferação de doenças deverá ser feita diariamente e de forma 
rigorosa com uso de produtos próprios e adequados para a desinfecção dos locais. 

Art. 22 O Município deverá promover palestras em escolas, praças e outros locais 
públicos sobre a Proteção dos Direitos dos Animais, bem como, o incentivo a doação 
dos mesmos, a fim de conscientizar adultos e crianças. 

Art. 23 O Município incentivará a ONG's e Associações Protetoras dos Animais que terá 
dentre outras finalidades, a função de promover a adoção dos animais apreendidos. 

Art. 24 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapemirim ES, 29 de agosto de 2019. 

 

 
MARIEL DELFINO AMARO 

Presidente da CMI 
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PROMULGAÇÃO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 244/2019. 

Autor do Projeto de Lei: Executivo Municipal 
 

COMPLEMENTA O BENEFÍCIO “AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO” PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE ITAPEMIRIM, DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA E MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

 
Art. 1º. Autoriza o Executivo Municipal a conceder complementação no benefício 
“Auxilio Alimentação” que consiste em fornecer R$ 300,00 (trezentos reais) por meio 
de cartão magnético, a cada um dos servidores públicos da Administração Direta e 
Indireta, bem como aos membros do Conselho Tutelar deste Município, nos termos 
estabelecidos nesta Lei Complementar. 

 

§1º. A referida complementação será disponibilizada mensalmente pela Prefeitura de 
Itapemirim através de cartão magnético, para uso exclusivo e restrito no Munícipio de 
Itapemirim os quais deverão ser utilizados nos supermercados, mercearias, 
restaurantes, padarias, lanchonetes, açougues e demais estabelecimentos similares. 

 
§2º. Os créditos da referida complementação são acumuláveis pelo máximo de 6 (seis) 
meses, ficando vedada a inserção de novos créditos nos cartões cujo o acumulo 
exceder este período sem possibilidade de reinserção de créditos nestes cartões até 
que todos os créditos acumulados sejam esgotados. 
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§3º. Caso ocorra o bloqueio de inserções de crédito na forma do parágrafo anterior, 
não será devido o recebimento da referida complementação, durante o período em que 
permanecer o motivo da vedação de inserção de novos créditos. 

 
Art. 2º. A referida complementação será concedida mensalmente aos servidores 
ativos, na forma desta Lei Complementar, por meio de empresa contratada 
especificamente para tal fim, mediante processo licitatório prévio. 
Art. 3º. A referida complementação não será, em hipótese alguma: 

 
I. Paga em dinheiro 
II. Incorporada ao vencimento, remuneração ou pensão; 
III. Caracterizada como salário-utilidade ou prestação salarial in natura; 
IV. Configurada como rendimento tributável, nem sofrerá incidência de 

contribuição previdenciária. 
 
Art. 4º. Fica acrescentado o parágrafo 5º ao artigo 1º da Lei 2.837, de 18 de dezembro 
de 2014, que terá a seguinte redação: 

 
Art.1º. .................................................................................. 
(...) 
§5º. O auxilio alimentação de que trata o “caput” deste 
artigo não cessará nos casos de licenciamento ou 
afastamento dos servidores públicos ou funcionários 
contratados em designação temporária para tratamento 
médico, permanecendo o recebimento das verbas 
indenizatórias mesmo quando estes se encontrarem em 
licença médica ou mesmo quando afastados de suas 
funções laborais por algum motivo médico. 

 
Art. 5º. Fica alterado o art. 6º da Lei 2.522 de 08 de dezembro de 2011, passando a 
viger com a seguinte redação. 
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Art. 6º. A revisão do auxílio alimentação de que trata esta 
Lei deverá ser procedida, anualmente, através do 
INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, 
apurado no período, considerada a disponibilidade 
financeira. 

 
Art. 6º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, 
correrão a conta de dotação orçamentaria próprias, as quais serão suplementadas 
mediante autorização legislativa, se necessário for. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Itapemirim 29 de agosto de 2019. 

 

MARIEL DELFINO AMARO 
Presidente da Câmara 


